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ATA DA  5ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DOS DIREITOS DO 

CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 18/09/2025. 

 
Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco (18/09/2025), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO, com 

transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Pitágoras 

Lacerda dos Reis, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do 

Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: Conforme lista de presença 

anexa 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA: Verificada a existência de 

quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: A presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: Queremos te ouvir com 

sugestões de temas, palestrantes, eventos, comentários sobre os trabalhos da CDC, dado a 

palavra seguiu a presente ordem: Dr. Erick convidou todos para o evento Setembro Verde, 

a ser realizado no dia 20/09, na ESA, de forma gratuita. Parabenizou a organização e 

realização do 4º Congresso do Direito do Consumidor. Dra. Ludmilla parabenizou a 

realização do congresso. Sugeriu a possibilidade de levar eventos e reuniões ordinárias da 

CDC ao interior do Estado, com o objetivo de aproximar a comissão dos cidadãos. O 

presidente da CDC respondeu que a proposta será analisada e que, sendo viável, poderá ser 

realizada com apoio da ESA para questões logísticas. Dra. Mariane ressaltou que a própria 

comissão pode realizar eventos e ações diretamente voltadas ao público. Dr. Marlos 

parabenizou o congresso pelo sucesso, sugeriu o debate sobre litigância predatória. Propôs 

que os advogados da capital participem presencialmente, mantendo-se a modalidade online 

para advogados do interior. Defendeu valores diferenciados nas inscrições para congressos, 

com desconto para advogados do interior, incentivando a participação presencial. Dr. 

Ricardo Dias recém-inscrito na OAB, destacou que o congresso trouxe muito conhecimento. 

Concordou com a proposta da Dra. Ludmilla de aproximar a comissão do cidadão. Dr. 

Taffen reconheceu que o evento fortaleceu a comissão, concordando com a sugestão da Dra. 

Ludmilla. Defendeu a ideia de incentivar a criação de Procons nas comarcas do interior. Dra. 

Edna Duarte relatou ser iniciante na advocacia, expressando alegria em realizar o sonho de 

advogar e integrar a CDC. Elogiou o congresso e concordou com a proposta da Dra. Ludmilla 

de interiorização da comissão. Dr. Fábio elogiou o congresso, destacando que, dentre os que 

já participou, este se diferenciou pela grandeza. Concordou com a sugestão da Dra. Ludmilla 

(interiorização) e do Dr. Marlos (litigância predatória). Dr. César elogiou o congresso e 

sugeriu o debate sobre a ADI 7265 (STF), referente aos critérios do INS (5 critérios). O 

presidente da CDC considerou possível incluir o tema em pauta. Dra. Wanuza propôs 

discussão sobre o tema Fraudes Bancárias. 
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Seria sobre "Fraudes bancárias". O crescimento de golpes por WhatsApp, links falsos e 

engenharia social, principalmente contra consumidores idosos e de baixa instrução. Bem 

como sobre as Falhas de segurança: ausência de monitoramento de transações atípicas e falta 

de bloqueio preventivo. Debatemos sobre se banco deve ser responsabilizado mesmo quando 

o consumidor foi induzido por fraude eletrônica sofisticada. Sobre a culpa concorrente entre 

consumidor e banco, por não utilizar meios preventivos, como confirmação em duas etapas. 

Se o MED tem sido efetivo ou precisa de aprimoramentos legislativos e regulatórios? Dr. 

Marcelo Barça quer trabalhar com uma situação: sobre a devolução do ICMS que não incide 

na base de cálculo do pis e da cofins. Precisamos ficar em cima disso, não há transparência 

referente a legislação e da adi 7234/DF. Dr. Gilberto mencionou quanto à comissão de 

direito do consumidor, penso em alguns pontos: Canal direto com PROCON/Juizados para 

agilizar demandas; Grupo de estudos e debates mensais; Newsletter com novidades e 

decisões; Cursos rápidos e cartilhas práticas; Banco de petições e precedentes; Plantão de 

dúvidas com colegas experientes; Incentivo à mediação extrajudicial; Campanhas de 

conscientização; Observatório do Direito do Consumidor; Diálogo institucional com bancos 

e empresas. Dr. Jonh parabenizou o congresso. Propôs criação de grupo de estudos 

abrangendo direito do consumidor, bancário e imobiliário, especialmente para advogados 

iniciantes. Dra. Jacyara parabenizou a organização do congresso. Sugeriu elaboração de um 

e-book/cartilha do CDC, a partir dos grupos de estudo. Propôs debate sobre captação indevida 

de clientes em evento da comissão. Dra. Mariane Schmidit parabenizou a OAB pela 

oportunidade de atuação por meio das comissões. Ressaltou que cada congresso eleva o nível 

dos trabalhos, engrandecendo a CDC. Agradeceu a diretoria da comissão pela dinâmica de 

união. Concordou com a proposta da Dra. Ludmilla de interiorização. Dr. Kássio Miranda 

parabenizou a realização do congresso, concordou com a Dra. Ludmilla sobre a interiorização 

e sugeriu debate sobre o IRDR do SCR, a ser julgado pelo TJGO. Propôs convidar 

processualista para palestrar sobre o tema, reforçando a defesa do consumidor. Quem atual 

com SCR, sugiro acompanhar o pedido de instauração do IRDR encaminhado ao Órgão 

Especial do TJGO. Processo: 5710890-69.2025.8.09.0000. Dra. Alva parabenizou a 

realização do congresso e os palestrantes, sugeriu levar informações educativas sobre os 

direitos do consumidor a escolas e associações, em continuidade ao trabalho dos Procons. 

Defendeu também a interiorização da comissão. Dra. Andreia Pires quem é o Consumidor 

Imobiliário? Polémica: A jurisprudência tem buscado diferenciar entre quem compra o 

imóvel para moradia (consumidor) e quem compra como investimento para revender com 

lucro. Implicações: Essa distinção afeta a aplicação das leis e a proteção do comprador. O 

investidor, por exemplo, não teria os mesmos direitos que um consumidor que compra para 

morar, especialmente em casos de desistência. Rescisão de Contratos de Compra e Venda e 

a Alienação Fiduciária. Polémica:  Discute-se se a venda de imóvel com alienação fiduciária 

(quando o imóvel é garantia do financiamento) deve seguir as regras do Código de Defesa 

do Consumidor (CDC) ou do Código Civil, conforme Tema 1.095 do STJ. Contexto: O CDC 

protege o consumidor contra cláusulas abusivas. A questão é se essa proteção se aplica aos 

contratos de compra e venda com alienação fiduciária, o que pode ser relevante em caso de 

distratos e rescisões. Vícios na Construção. Polémica: Os problemas estruturais ou defeitos 

na construção do imóvel (vícios) são uma fonte constante de litígios, como abordamos o tema 

brevemente no congresso em virtude do tempo, acredito que seja interessante abordá-lo de 

forma mais aprofundada. Regulamentação: Há prazos distintos para reclamar de vícios e 
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vícios ocultos. A proteção do CDC garante o direito do consumidor a um imóvel sem 

defeitos, com prazos específicos para reclamar a reparação conhecer tais particularidades é 

extremamente importante para que atua na área imobiliária consumerista. Dr. Leonardo 

(Quirinópolis) elogiou a comissão, destacando que participará sempre que possível. 

Parabenizou o nível dos trabalhos realizados.); 4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: 

nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento 

adiado: nenhum 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: 

nenhum 4.4.2. Julgamento: 4.4.2.1. Processo n°: 201707856 Requerente: Gabriela Pereira 

de Melo Teixeira Relator: Davi Oliveira Maia Processo em secretaria. Pedido de vista para a 

Dra. LUDMILLA CRYSTINA NUNNES DO CARMO, OAB/GO 44.229. 4.4.2.2. 

Processo nº: 201303872 Requerente: Fátima Rejane Zuffo Relatora: Brenda Alves Loiola 

Processo em secretaria. Julgado a unanimidade pelo conhecimento e provimento. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: A reunião contou com ótimo público, 

destacando-se a participação do Dr. Erick Tapajós – Diretor da Comissão dos Direito PCD. 

6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito do Consumidor, Dr. Pitágoras 

Lacerda dos Reis, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Ricardo 

Nunes Leal, Secretário-Geral da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada 

será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 
 
 

 

 

 

 

 

Pitágoras Lacerda dos Reis 

Presidente da Comissão de Direito do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Nunes Leal 

Secretário-Geral da Comissão de Direito do Consumidor 
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